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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Pr,OJETO DE LEI N'? 5.593, DE 

(DO SR. JOLl O COSTAMI LAN) 

!I 

198 1 

Acrescen t a parágrafo único ao art. 476 da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n'?5.452, 

de I'? de maio de 19 43 . 

(A NEXE-SE AO PROJETO DE LEI N'? 4 .072, DE 1980, NOS TER 

MOS DO ARTIGO 71 DO REGIMENTO I NTE RNO ). 
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PROJETO DE LEI N9 

.. 

Acrescenta parágrafo único ao art. 

476 da Consolidação das Leis do Trabalho, a 

provada pelo Decreto-lei n9 5 452, de 19 de 

maio de 1943. 

DEPUTADO JÚLIO COSTAMILAN 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 O art. 476 da Consolidação das Leis do Tra 

balho passa a viger acrescido do seguinte parágrafo único: 

blicação. 

" Art. 476 ........................ . 

Parágrafo único. ~ vedada a dis-

pensa do empregado que retorna ao serviço após ter 

percebido auxílio-doença pelo prazo mínimo de 3 (três) 

meses, até 1 (um) ano a contar da alta concedida p~ 

la Previdência Social." 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua pu-

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 17 de novembro de 1981 

/ , 

DEPUTADO JÚLIO TAMILAN 
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JUS T I F I C A ç Ã O 

~ alarmante a freqüência de despedidas injustifica­

das de trabalhadores que retornam ao serviço após o gozo de au 

xílio-doença pago pela Previdência Social. 

Com o objetivo de impedir esses atos das empresas 

que repercutem em desfavor da família do empregado, estamos a 

presentando a presente proposição que, ao acrescentar disposi­

tivo ao art. 476 da Consolidação das Leis do Trabalho, preten­

de garantir ao segurado que volta a trabalhar, após um auxílio 

-doença de ' prazo mínimo de três meses, uma estabi l idade pro­

visória durante um ano, a contar da alta concedida pela Previ­

dência Social. 

A Justiça do Trabalho reconhece a validade da resci 

são contratual promovida logo após o retorno do empregado ao 

trabalho. Vejamos uma decisão nesse sentido num caso de contra 

to por prazo determinado: 

GER 20 ,01 ,0050,5 

"Não pode ser despedido, sob funda­

mento de término do prazo, o empregado em gozo de 

auxílio enfermidade, durante o qual está suspenso 

o contrato. A rescisão somente poderia ter lugar 

após a alta do Instituto de Previdência alta essa 

que devolve às partes a vigência do contrato ante­

riormente firmado." (Ac. TST 2a. Turma, 1-9-66 -in 

"Consolidação das Leis do Trabalho Comentada", 
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GABRIEL EDUARDO SAAD, Ed. LTr, RJ, 1978, p. 181). 

Faz-se necess~ario, portanto, preservar o emprego do 

trabalhador que obteve alta médica, pelo menos, até um ano da 

sua volta às atividadffi:profissionais, e com esse objetivo esta-

mos apresentando a presente proposta legislativa, para a qual 

encarecemos dos ilustres Pares o indispensável apoio para a sua 

transformação em lei. 

Sala das Sessões, em 17 de novembro de 1981 

DEPUTADO JOLIO CO TAMILAN 
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LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO 
DAS COMISSDES PERMANENTES 

CONSOLIDAÇAO DAS LEIS DO TRABALHO 

Aprovada pelo Decreto-lei n.O 5.452, de 1.° de maio 
de 1943. 
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